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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0078/2023 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0047/2023  
 
 

1 – PREÂMBULO 

O Município de Ouro, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n. 517/2022, comunica aos interessados que está promovendo 
o Processo Licitatório nº 0078/2023, na Modalidade de Pregão na forma eletrônica nº 
0047/2023, do tipo menor preço por lote, com entrega imediata, objetivando a aquisição de kits 
dental e materiais personalizados, e de conformidade com a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/19, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, 
Decreto n° 8.538 de 05/10/2015 no que couber, Decreto Municipal nº 047/2005, legislações 
correlatas e pelas  normas do Portal de Compras Eletrônicas do BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL e pelas condições previstas neste Edital, torna público a realização de 
licitação, no dia 17 de Julho de 2023, às 14:00 horas, através da plataforma eletrônica BLL - 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nas condições fixadas neste Edital 
e seus Anexos. 
 
1.1 - Data de inicio de acolhimento de PROPOSTA: 30/06/2023 - 08:00 horas (Horário de 
Brasília/DF). 
 
1.2 - Data limite para acolhimento de PROPOSTA: 17/07/2023 - 12:00 horas (Horário de 
Brasília/DF). 
 
1.3 - Data de abertura de PROPOSTA: 17/07/2023 – 14:00 horas (Horário de Brasília/DF), 
para apreciação, considerando que a classificação e a desclassificação das propostas 
ocorrerão em tempo real antes da etapa de lances. 

 
1.4 O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço poderão ser solicitados 
através do site: www.ouro.sc.gov.br,  www.bll.org.br ou no departamento de licitação através 
dos endereços licitacao2@ouro.sc.gov.br e licitacoes@ouro.sc.gov.br. Uma vez retirado 
(impresso), a licitante deverá preencher o protocolo de recebimento do Anexo III, para 
comunicações posteriores se, se fizerem necessárias. 
 

2 – OBJETO 
2.1 - A presente licitação com participação exclusiva de MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, 
tem por objeto a aquisição de acervos de literaturas. 
 
2.2 - As especificações do objeto da presente licitação estão descritas no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 
 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente Microempresas - ME, Empresas 
de Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI e Cooperativas, e que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, que detenham 
atividade pertinente e compatível com o seu objeto e que providencie o seu cadastramento, 
sua certificação e seu credenciamento no Portal de Licitações, BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL. 
 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
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a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si 
qualquer que seja sua forma de constituição. 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
e) Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 
órgão/entidade licitante. 
 
3.3. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar certidão, 
conforme segue: 
 
3.3.1. Para as empresas com registro na Junta Comercial: Certidão de enquadramento no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 
Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
 
3.3.2. Para as empresas que não possuem registro na Junta Comercial: certidão, expedida 
pelo órgão de registro competente, em que conste a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 

 
3.3.3. A falsidade da certidão simplificada prestada objetivando os benefícios da 
Lei Complementar n. 123/2006, caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da 
Sanção Administrativa prevista no item 24 deste Edital. 
 
3.4. Nos casos em que for comprovado que a empresa participante declarando sua situação de 
Micro e Empresa de Pequeno Porte, MEIs e fins, não está enquadrada como Micro e Empresa 
de Pequeno Porte, MEIs e afins, será automaticamente desclassificada sem prejuízo das 
sanções e penalidades nos termos deste edital e legislação vigente. 

 3.5. As participantes deverão declarar essa situação na Proposta Comercial e junto ao portal 
do (BLL) no campo específico. Hipótese em que para fins deste edital serão identificadas como 
ME e EPP; 

 3.6. - Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas. 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto as Bolsas de 
Licitações e Leilão, sediadas no País; 

 
4.2 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5 - DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - Primeiramente, o interessado deverá elaborar a Proposta Comercial de acordo com o 
Anexo II (Modelo) e seguir os procedimentos previstos no subitem 6.1.1 abaixo, após fará a 
Proposta de Preços eletronicamente conforme o subitem 6.2 abaixo. 
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5.1.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firme e verdadeira suas propostas e lances; 

a) Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão 
preencher os dados necessários da proposta, registrando no sistema da BLL até a data 
e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da BLL, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas. 

b) O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta de 
Preço deverá ser coincidente, haja visto que somente na fase de lances serão reduzidos os 
preços, conforme o interesse do proponente. Não serão aceitos valores maiores que o 
preço máximo estipulado neste edital. 

c) Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, 
retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. Na hipótese da substituição da 
Proposta Comercial implicar na alteração do preço inicialmente formulado, deverá ser enviada 
nova Proposta Comercial (subitem 6.1.1) e digitada nova Proposta de Preço (subitem 6.2).  
Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
5.2 - A Proposta Comercial deverá obedecer ao modelo contido no Anexo II, contendo os 
requisitos abaixo, devendo ser a mesma apresentada no momento da solicitação dos 
documentos de habilitação: 

a) A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, numero da Agência e Conta para deposito, 
endereço, telefone, e-mail, este último se houver, para contato. 

b) A descrição do item a ser ofertado, a editora, o devido preço unitário e total ofertado, 
com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional (R$). Não serão aceitos 
valores maiores que o preço máximo estipulado neste edital; 

c) A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 

d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega; 

e) O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses. 

f) No preço deve estar incluso a entrega do item na sede do gestor do contrato, no prazo 
máximo estipulado neste edital, contados a partir da solicitação feita via e-mail. 

g) Declaração de que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas 
excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo. 

 

6 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA, DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 
CLASSIFICAÇÃO 

 

6.1 - A partir das 14:00 horas – horário de Brasília – DF, do dia referido no preâmbulo 
deste edital, e em conformidade com o item 9 deste edital, terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0047/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas 
e início da etapa de lances, conforme este Edital e demais normas elencadas no seu preâmbulo. 

 
6.2 - O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL, as propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, com a respectiva fundamentação e registro no 
sistema, sendo a desclassificação acompanhada em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.1 - As propostas deverão ser preenchidas no campo especifico do sistema BLL para 
apreciação do pregoeiro e responsáveis técnicos conforme prazo estipulado neste edital no 
item 1.3 acima (data limite para acolhimento das propostas); 

 
6.2.2 - Os participantes estarão desde já notificados quanto ao prazo para apresentação 

das propostas e seu julgamento em tempo real; 
 

6.2.3 - O Pregoeiro e os responsáveis técnicos terão o prazo estipulado neste edital 
para apreciação das propostas e documentos necessários conforme o caso. Com 
relação à classificação e desclassificação, será realizada conforme estipulado neste 
edital. 

 
6.3 - A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço por lote, sendo 

classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com menor preço, por lote. 
 

6.4 - Os proponentes cujas propostas estiverem em desacordo com este edital serão 
comunicados da sua desclassificação, ficando desta forma impedidos de participar da sessão 
de lances. Tais proponentes poderão fazer sua manifestação de intenção de recurso 
específico no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, na opção 
Pregão Eletrônico, no item “intenções e recursos”, após divulgado o vencedor do certame. 

 

6.5 - É de inteira responsabilidade dos participantes o conhecimento do sistema ou a 
solicitação de suporte junto a (BLL). Não serão aceitas manifestações de recursos que 
não constem no campo especifico dentro do prazo estipulado no sistema e neste edital 
que corresponde em 20 (vinte) minutos. 

 

6.5.1 - Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, para efeito de cotejo 
prevalecerão os primeiros. 

 

6.6 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao edital. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

 
7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à etapa competitiva, momento a partir 
do qual os proponentes poderão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico; 

7.1.1 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro; 

7.1.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital; 

7.1.3 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 

7.1.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro; 
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7.1.5 - Durante todo o transcurso da sessão pública, os proponentes serão informados, em 
tempo real, do valor de menor lance registrado pelos demais proponentes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 

7.1.6 - A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos 
lances registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro, sujeitando-se a proponente desistente às sanções previstas neste edital; 

7.1.7 - Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, à proposta de menor preço e às 
melhores propostas subseqüentes, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 

 
8 - DO MODO DE DISPUTA - ABERTO  

 
8.1 - Conforme o artigo 32 do Decreto Federal n° 10.024/19, no modo de disputa aberto, de 
que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de dez minutos, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 
do art. 7º, mediante justificativa. 
 
8.2. – Os licitantes deverão oferecer lances com intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances de R$ 5,00 (cinco reais), que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, 
conforme previsto no artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. 
 
 

9 - NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
 

9.1 - Conforme o artigo Art. 38 do Decreto Federal 10.024/19, encerrada a etapa de envio de 
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

9.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.3 - O licitante terá o prazo de até uma hora contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o artigo 38 do Decreto 
Federal 10.024/19. 

 
10 - JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1 - Nos termos do Art. 39 do Decerto 10.024/19, encerrada a etapa de negociação de que 
trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no 
Capítulo X. 
 

11 - DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

11.1 - No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos 
lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 
 

11.2 - O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
 

11.3 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
12 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E DA 

COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL (Lei Complementar nº 123/2006) 
 

12.1 - As empresas participantes, além de atenderem ao exigido no item 4.3 e seus subitens, 
deverão comprovar que estão enquadradas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme modelo no Anexo VII, cabendo ao Pregoeiro a 
faculdade de consultar o sítio oficial da Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 
 
12.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (subitem 14.1), 
mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 
 
12.3 – Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do 
LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeitos de negativa. 
 

12.4 – As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dentro do prazo acima, para efeito de 
posterior assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação da proponente e 
aplicação das sanções previstas no Artigo 81 cumulado com Artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.5 – Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, o 
Pregoeiro decidirá quanto à habilitação final da mesma. 
 
12.6 – Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos, ou não 
ocorrendo à contratação, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte 
remanescentes, segundo a ordem de classificação. 
 

13 – DA HABILITAÇÃO 

13.1 - Encerrada a etapa de lances o detentor da menor oferta terá os documentos que 
constam abaixo relacionados, analisados pela comissão. Os documentos deverão estar 
anexados no sistema até o prazo estipulado no item 1.3 deste edital, com posterior 
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encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do próximo dia útil em que foi declarado vencedor. 

 

a) Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e 
acompanhado no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores. No caso do MEI - O Microempreendedor Individual (MEI) deverá 
comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e 
documento informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do 
proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do 
proponente; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h) Declaração de Situação de Regularidade (ANEXO V); 

i) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede do proponente; 

j) Obs: No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além do 
exigido nas letras “a até i”, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida 
publicação, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão 
competente, quando atividade assim o exigir. 

k)  DECLARA não ter recebido do Município de Ouro/SC ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e 
ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

l)  DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima 
citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto á qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 
estabelecidas no Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento 
do bem previsto. 

m)  DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
alterações subsequentes. 

n)  DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Salvo na condição de aprendiz, a partir de 
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quatorze anos. 
o)  DECLARA que, não mantem em seu quadro societário cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer 
sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento. 

p)  DECLARA sob as penas do Artigo 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha a vencer a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 0047/2023, da entrega 
do produto licitado, no prazo previsto. 

q)  DECLARA que os seus empregados são admitidos em conformidade com as disposições 
da CLT, cumprindo regularmente com as obrigações do vínculo empregatício e 
contribuições previdenciárias. 

r)  DECLARA, sob as penas da lei, que em qualquer hipótese o valor das propostas 
oferecidas é compatível com os preços praticados no mercado, ainda que o valor estimado 
no edital seja superior a esses, bem como que a empresa ou o representante, seja na 
sessão de pregão, ou em qualquer momento, não articulou com outros licitantes ou 
agentes públicos qualquer ajuste para divisão de itens/lotes ou ainda expediente de 
qualquer natureza para frustar o caráter competitivo da licitação, sob as pena da 
responsabilização civil e criminal. 

s)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal o prefeito, o vice-prefeito, os 
vereadores e os servidores públicos. 

t) Declara que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dificuldade para o fornecimento do objeto, dando concordância a todas as 
condições desta Licitação de Pregão eletrônico, sem restrições de qualquer 
natureza e de que, vencedor desta Licitação, entregará o objeto desta licitação, 
pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório. 

u) Declara que nos termos do art. 4º, VII da Lei Federal 10.520/2002, a empresa cumpre  
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0047/2023 cujo 
objeto é a aquisição de acervos de literaturas, conforme descrição constante do Anexo I 

 
13.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente cópia 
legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a 
qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia autenticada ou publicação 
em órgão oficial, exigir o respectivo original p/ conferência. 

 
13.2.1 - Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

13.2.2 - No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com 
certificação e assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de 
confirmação da sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária sua 
autenticação por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação 
na imprensa oficial. 

 
13.3 - Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e  Documentos. 

 
13.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do 
proponente e, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados dessa 
preferencialidade aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
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emitidos com a ausência destas informações, devido à forma ou padronização do Órgão 
emissor. 
13.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e, em nenhum caso será concedida 
prorrogação dos prazos para o envio por fax ou para respectivo encaminhamento, bem como 
não será permitida documentação incompleta ou quaisquer outras formas de comprovação 
que não sejam as exigidas neste Edital. 

 
13.6 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 
proponente (excessão ao previsto no item 13.3). Os documentos que não possuírem prazo de 
validade, somente serão aceitos com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado(s). 

 

14 - DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
14.1 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
procederá a analise dos documentos de habilitação do(s) proponente(s) que apresentou a 
menor proposta, anexados via sistema da BLL, para verificação do atendimento das condições 
fixadas neste edital. 

14.1.1 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o proponente será 
declarado vencedor, restando a homologação condicionada ao encaminhamento dos originais 
ou cópias autenticadas, no prazo estabelecido no item 13.1  do capítulo anterior. 

14.1.2 - Se o proponente desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à atinente habilitação, na 
ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o 
Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor, hipótese em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

14.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública, haja visto que as normas que 
disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados. 
 

15 - DO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
15.1 - A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico (www.bll.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta e seus lances. (do Decreto Federal nº 10.024/19). 
 
15.2 - Se o Sistema do Pregão Eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
ficar inacessível por problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, com a desconexão de todos os 
participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o certame será suspenso e 
retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço 
eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bll.org.br. 

15.3 - No caso de desconexão do sistema, os demais atos serão resolvidos conforme acima 
neste edital. 
 
15.4 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, os 
demais atos serão resolvidos conforme acima neste edital. 
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15.5 - Caberá à proponente: 
 
15.5.1 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive 
no que tange aos subitens supra. 
 
15.5.2 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 

15.5.3 - O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
15.5.4 - O credenciamento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL implica a 
responsabilidade legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 
16 – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
16.1 – Não será aceito produto em desacordo com as especificações deste edital, conforme as 
circunstâncias apuradas pela administração por servidor designado. Caso seja identificado 
discordâncias o fiscal do contrato poderá exigir a substituição do produto sem custo ao 
Município. 
 

16.2 – O local de entrega do produto será a sede da secretaria solicitante, sita a Rua 
Governador Jorge Lacerda, 1209, centro da cidade de Ouro/SC. 

 
16.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os 
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no 
Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
 

17 – DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS                                     
ADMINISTRATIVOS 

 
17.1 - Nos termos do artigo 24 do Decreto Federal n° 10.024/19, até 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar os termos 
deste Edital, apontando as falhas ou irregularidade que eventualmente o viciam, no Portal de 
Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. Poderá ser enviado via e-mail, 
porém, este órgão não terá responsabilidade nos casos em que o e-mail não for recebido em 
tempo hábil conforme acima mencionado. 

 
17.2 - Nos termos do artigo 23 do Decreto Federal n° 10.024/19, os esclarecimentos relativos 
ao presente Pregão e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto, devem ser encaminhados ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias 
úteis, anteriores a data de abertura da sessão do Pregão, exclusivamente por meio do Portal 
de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. Poderá ser enviado via e-
mail, porém, este órgão não terá responsabilidade nos casos em que o e-mail não for recebido 
em tempo hábil conforme acima mencionado. 

 
17.2.1 - Os esclarecimentos serão disponibilizados no Portal de Licitações BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, no endereço acima mencionado. 
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17.3 - Findo o prazo para envio dos lances e após a divulgação da proponente vencedora 
deste Pregão Eletrônico, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões no 
formulário eletrônico disponibilizado no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL. 

 

17.4 - À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar razões de recurso, facultando-
se às demais proponentes a oportunidade de apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos do processo; a não apresentação de razões configurará a desistência do 
direito de recorrer. 

 
17.5 - Após o estabelecido acima, o Recurso deverá ser enviado via sistema no Portal de 
Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, registrando-se a data de sua 
entrega em dias úteis. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido. 

 
17.6 - Não serão aceitos como recursos as alegações que não se relacionem às razões 
indicadas pela proponente no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, quando da sessão pública. 
 
17.7 - A falta de manifestação imediata e motivada da proponente importará a decadência do 
direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao proponente declarado 
vencedor. 
 
17.8 - Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o apreciará, podendo realizar instrução 
complementar, e decidirá motivadamente pela manutenção ou reforma do ato recorrido, 
submetendo o processo à autoridade competente. O recurso contra decisão do Pregoeiro, caso 
acolhido, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.9 - Decidido(s) o(s) recurso(s), a autoridade competente poderá adjudicar o objeto à 
proponente vencedora. 

 
18 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
18.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
 
18.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

19 – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO  
 

19.1 – O objeto descrito neste Edital e seus Anexos será solicitado mediante emissão de 
Autorização de Entrega. 
 

19.2 – O Município de Ouro/SC será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração decorrentes desta licitação.  
 

20 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
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20.1 – A empresa contratada deverá realizar a entrega do objeto em até 10 (dez) dias úteis 
após a notificação para a entrega. 
 
20.2 – O produto deverá ser entregue junto a Secretaria Municipal da Saúde, sita a Rua 
Governador Jorge Lacerda, centro da cidade de Ouro/SC. 
 
20.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o 
objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do mesmo; 
c) será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e da Editora apresentada na proposta, devendo a sua substituição 
ocorrer na forma e prazos definidos neste edital. 

 
23 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  

23.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2023 do Município: 
2018. Manutenção da Creche 
3.3.90.00.00 (255070000000) – Aplicações Diretas 
 
23.2. Os Recursos serão oriundos da esfera Federal. 

 
24 – DAS PENALIDADES 

 
24.1 – Assegurada a defesa prévia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de 

multa à Contratada: 
a) multa de mora, a qual incidirá mensalmente no percentual de 1% (um por cento), por 

atraso injustificado na entrega do produto, a contar da data que a contratada foi notificada 
do atraso pelo Município até eventual rescisão unilateral do contrato por culpa da 
contratada. 

b) multa de 10% do valor do item vencido pela contratada, em caso de rescisão unilateral do 
contrato, uma vez verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem 
como ocorrer a hipótese do art. 7º da Lei n. 10.520/02 

 
24.2 – A aplicação das penalidades de multa previstas nas alíneas a) e b) do item anterior 

serão cobradas cumulativamente se ambas forem aplicadas. 
 

24.3 - A multa poderá ser descontada do valor de eventual garantia prestada e dos 
pagamentos devidos pela Administração, ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente, 
acrescida de juros e correção monetária em todos os casos. 

 
24.4 – A multa não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
24.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 
a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c)   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
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prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 

24.6 – Poderá também ser aplicada a penalidade do art. 7º da Lei n. 10.520/02, em caso de 
quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficando impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei n. 
10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e 
no Contrato. 

 
24.7 – Para a aplicação de penalidades, será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo de licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 87, §2º, da 
Lei n. 8.666/93, a contar da assinatura do aviso de recebimento da correspondência 
encaminhado ao endereço constante da proposta da contrada. 
 
24.8 – Para a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública poderá ser concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos, nos 
termos do art. 87, §3º, da Lei n. 8.666/93. 
 

25 – CONTRATAÇÃO 
25.1 – As obrigações decorrentes deste pregão serão formalizadas por meio Ordem de 
Compra. 
 
25.2 – A contratação resultante deste Pregão deverá ser fiel e integralmente executada pelos 
contratantes, de acordo com as especificações e condições constantes deste Edital e dos 
instrumentos que o integram, respondendo cada uma das partes pelas conseqüências da sua 
inexecução, total ou parcial. 

 
26 – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

26.1. - O preço ajustado para a execução do objeto deste Pregão será fixo e passível de 
recomposição. 
 
26.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal.  
 
26.3 – O pagamento não realizado dentro do prazo, motivado pela empresa a ser contratada, 
não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
27  -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

27.1 – Os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
27.2 – Os licitantes são obrigados a apresentar propostas de preços compatíveis com o 
mercado, ainda que o preço estimado pela Administração constante em edital seja superior ao 
praticado. 

 
27.3 – Fica expressamente vedada qualquer conduta praticada pelos licitantes com o fim de 
combinar entre si a divisão do item, ou afastar potenciais licitantes com o fim de frustar a 
competitividade do certame. 
 
27.4 – Em observância aos itens anteriores, os licitantes declararão sobre as penas da lei que 
os preços oferecidos são compatíveis com o mercado e que não ajustarem entre si qualquer 
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expediente para frustar a competitivade do certame. 
 

27.5 - Em caso de qualquer suspeita de combinação, ajuste ou qualquer outro expediente com 
o fim de frustar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório ficará facultado ao 
Pregoeiro a suspensão do andamento da Sessão de Pregão Eletrônico, bem como da 
continuidade do procedimento licitatório, a fim de averiguação. 

 
28  – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 
parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

 
28.2 – A proponente ao participar da presente operação, expressa automaticamente 
concordância aos termos deste Edital. 
 
28.3 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 
 
28.4 – Fica assegurado ao Município de Ouro/SC o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e a anulará por ilegalidade de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, de parecer escrito e devidamente fundamentado, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
28.5 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer impedimento para a realização do 
Pregão na data marcada, a sessão será transferida conforme programação da agenda do setor 
de licitações, inclusive, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só iniciando-se e vencendo os prazos 
em dias de expediente na Prefeitura deste Município. A divulgação deste será por meio de 
comunicação oficial (Diário Oficial deste Órgão); 

 
28.5.1 - Nos casos em que houver necessidade de realizar sessões além da inicial, as novas 
datas serão divulgadas por meio de comunicação oficial (Diário Oficial deste Órgão). 

 
28.6 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
28.7 – Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
28.8 – Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com decretação 
de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer 
procedimento, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. 
 
28.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no Município de Ouro/SC. 
 
28.10  – As normas que disciplinam este Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da futura contratação. 
 
28.11 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na 
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legislação vigente. 
 

29 – ANEXOS DO EDITAL 
 

 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 

a) Anexo I – Termo de referência; 
b) Anexo II – Modelo de proposta de preços; 
c) Anexo III – Protocolo de recebimento de Edital e Anexos; 
d) Anexo IV – Modelo de procuração; 
e) Anexo V – Dados atualizados da Empresa 
f) Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

Município de Ouro/SC, 29 de Junho de 2023. 

 

 

 

 
 

      Claudir Daurte   Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
                    Prefeito Municipal                            Rafael Maciel Parizotto - OAB 30.279 
        Portaria nº 005/2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

 
Fls._________ 

 
_______  

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0047/2023  
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO: 
1.1. A presente licitação com participação exclusiva de MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, tem por objeto 
a aquisição de acervos de literaturas, conforme especificações. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. A aquisição de livros e literaturas para a Educação Infantil faz com que os alunos criem desde 
cedo o hábito da leitura, instigando o desenvolvimento do censo crítico, dando subsídio para que 
essas crianças se tornem questionadores, pensantes e dinâmicos perante as diversas  situações 
do cotidiano. Portanto, investir em livros é investir no futuro, sem contar que esses livros podem 
ser explorados pelos professores e oferecidos durante as aulas, tornado as mesmas ricas e mais 
atrativas do ponto de vista do processo de ensino e aprendizagem. 

Nos Centros Municipais de Educação Infantil, faz-se necessário um acervo atualizado e 
com uma diversidade de literaturas próprias para a faixa etária de 0 a 5 anos, pois nesta fase as 
crianças são muito observadoras e, aguçar a curiosidade através dos cinco sentidos é muito 
importante e desperta ainda mais o prazer e o gosto por novidades, pelo colorido, pelos sons 
produzidos pelo livro musical, pelas texturas das páginas das diferentes histórias, entre outros...     
Tudo isso faz com que haja um interesse da criança pelo mundo fantástico da literatura. Com 
certeza esse gosto despertado desde a tenra idade se estenderá para a vida escolar afora. O que 
se proporciona para estes pequenos hoje será de suma importância para o futuro de cada um.  

Pensando no desenvolvimento das nossas crianças, a Secretaria de Educação estará  
adquirindo um acervo para cada Centro de Educação. 

Com relação aos valores dos orçamentos realizados, optou-se em praticar o menor preço 
das pesquisas orçamentárias, pois são preços condizentes aos praticados no mercado. Fazendo 
uma média, cada literatura tem um custo de aproximadamente R$ 28,68 (vinte e oito reais e 
sessenta e oito centavos), enquanto se fizéssemos a média dos três orçamentos, pagaríamos 
mais caro. Desta forma, estamos reduzindo o valor que será pago ao fornecedor. 
 
3. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. As despesas do presente edital serão acobertadas pela dotação orçamentária: 
2018. Manutenção da Creche 
3.3.90.00.00 (255070000000) – Aplicações Diretas 
 
3.2. O valor total orçado para fornecimento de dois lotes dos itens abaixo descritos foi de R$ 
19.792,00 (desenove mil setecentos e noventa e dois reais), sendo o valor unitário de R$ 9.896,00 
(nove mil, oitocdentos e noventa e seis reais). 
 
3.3. Os recursos serão da esfera federal. 
 
4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E ORÇAMENTO: 
4.1. O valor unitário estimado foi calculado com base em pesquisa de mercado realizada junto às empresas 
do ramo, conforme tabela abaixo. Abaixo estão descritos os itens com quantitativos respectivos a um 
lote: 

Ítem Qtidade Livro Editora 
1 1 ABELHAS E FERROADAS AGAQUE 
2 1 O CRICRI DO GRILO VERDE SALTITANTE AGAQUE 
3 1 O QUINTAL DA JOANINHA AGAQUE 
4 1 UM PEQUENO GRANDE MUNDO AGAQUE 
5 1 A MARIA NAO QUER DORMIR ARTELER 
6 1 A MARIA NAO QUER ESCOVAR OS DENTES ARTELER 



 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

 
Fls._________ 

 
_______  

7 1 A MARIA NAO QUER FAZER COCO ARTELER 
8 1 A MARIA NAO QUER TOMAR BANHO ARTELER 
9 1 CHUTA CHUTEIRA! ARTELER 

10 1 NENE E O CACHORRINHO MISTERIOSO ARTELER 
11 1 O MERGULHO NA LUA ARTELER 
12 1 O NATAL DO MICO ARTELER 
13 1 O POMBO E O XADREZ ARTELER 
14 1 TIO ARNALDO E O TAXI DE OUTRO PLANETA ARTELER 
15 1 FORMAS DIVERTIDAS CIRCULO BLU EDITORA 
16 1 FORMAS DIVERTIDAS ESTRELA BLU EDITORA 
17 1 FORMAS DIVERTIDAS QUADRADO BLU EDITORA 
18 1 FORMAS DIVERTIDAS TRIANGULO BLU EDITORA 
19 1 GRANDES AMIGOS LILI A OVELHINHA BLU EDITORA 
20 1 GRANDES AMIGOS LOLA A VAQUINHA BLU EDITORA 
21 1 GRANDES AMIGOS PEPI O PORQUINHO ! BLU EDITORA 
22 1 123 DO MUNDINHO DCL 
23 1 ABC DO MUNDINHO DCL 
24 1 AS CORES DO MUNDINHO DCL 
25 1 AS FAMILIAS DO MUNDINHO DCL 
26 1 AS FORMAS DO MUNDINHO DCL 
27 1 O MUNDINHO DCL 
28 1 O MUNDINHO DE BOAS ATITUDES 2ª EDICAO DCL 
29 1 O MUNDINHO E OS BICHINHOS DE JARDIM DCL 
30 1 O MUNDINHO SEM BULLYING DCL 
31 1 OS OPOSTOS DO MUNDINHO DCL 
32 1 UM MUNDINHO DE PAZ DCL 
33 1 UM MUNDINHO PARA TODOS DCL 
34 1 A CARRUAGEM DA CINDERELA EUREKA 
35 1 A ESTRADA DE TIJOLOS AMARELOS EUREKA 
36 1 A HISTORIA DE BRANCA DE NEVE EUREKA 
37 1 A PUREZA DE DENGOSO EUREKA 
38 1 AS CASAS DOS TRES PORQUINHOS EUREKA 
39 1 AS CORES DO ARCO-IRIS EUREKA 
40 1 CORES CINTILANTES - NA FAZENDA EU VEJO... EUREKA 
41 1 CORES CINTILANTES - NA PISCINA EU VEJO EUREKA 
42 1 CORES CINTILANTES - NO JARDIM EU VEJO... EUREKA 

43 1 CORES CINTILANTES - NO MEU LIVRO ROSA 
EU VEJO.. EUREKA 

44 1 DUNGA E A ALEGRIA DE VIVER EUREKA 
45 1 LIVRO QUEBRA - CABECA OS DINOSSAUROS EUREKA 
46 1 LIVRO QUEBRA - CABECA LA NA FAZENDA EUREKA 

47 1 
LIVRO QUEBRA - CABECA OS TRES 

PORQUINHOS 
EUREKA 

48 1 LIVRO QUEBRA-CABECA UNI O UNICORNIO EUREKA 
49 1 NA BOCA DO POLVO EUREKA 
50 1 O GALO TITO E O FORASTEIRO VALENTAO EUREKA 
51 1 O JOVEM CISNE EUREKA 
52 1 O SORRISO AMIGO DE FELIZ EUREKA 
53 1 OS COCHILOS DE SONECA EUREKA 
54 1 OS ESPIRROS DO ATCHIM EUREKA 
55 1 PELA ESTRADA AFORA EUREKA 
56 1 SIGA O MESTRE EUREKA 
57 1 UMA DOCE TRAVESSURA EUREKA 
58 1 ZANGADO O ANAO RESMUNGAO EUREKA 
59 1 MEUS LAPIS DE COR SAO SO MEUS GLOBAL 
60 1 O JABUTI NA ROCA GLOBAL 
61 1 O MACACO GLOBAL 
62 1 QUANDO MIGUEL ENTROU NA ESCOLA GLOBAL 

63 1 MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM 
QUADRINHOS GLOBO 

64 1 POP UPS FANTASTICOS ANIMAIS DE 
ESTIMACAO HAPPY BOOKS 

65 1 POP UPS FANTASTICOS FAZENDA HAPPY BOOKS 
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66 1 POP UPS FANTASTICOS OCEANO HAPPY BOOKS 
67 1 POP UPS FANTASTICOS VEICULOS HAPPY BOOKS 
68 1 COM MEU DEDINHO - LA NO CEU MANDALA 
69 1 1 2 3 OS NUMEROS EM INGLES MANDALA 
70 1 10 SUPER MOTORES MANDALA 
71 1 A ABELHINHA 1 2 3 MANDALA 
72 1 A B C AS PRIMEIRAS PALAVRAS EM INGLES MANDALA 
73 1 A CARRUAGEM DAS PRINCESAS MANDALA 
74 1 A CASINHA DOS PINGOS - ISSO SIM ISSO NAO MANDALA 
75 1 A LAGARTA MANDALA 
76 1 A TURMINHA DO PANDACORNIO MANDALA 
77 1 ANIMAIS DA FLORESTA MANDALA 
78 1 ANIMAIS DA SAVANA MANDALA 
79 1 ANIMAIS DA SELVA MANDALA 
80 1 ANIMAIS DO GELO MANDALA 
81 1 APRENDENDO COM A RAPOSINHA MANDALA 
82 1 AS ASAS DA BORBOLETA MANDALA 
83 1 AS CORES EM INGLES MANDALA 
84 1 AS FORMAS EM INGLES MANDALA 
85 1 BOA NOITE BEZERRINHO MANDALA 
86 1 BOA NOITE PREGUICINHA MANDALA 
87 1 BOA NOITE RAPOSINHA MANDALA 
88 1 BOA NOITE UNICORNIO MANDALA 
89 1 BRILHA BRILHA ESTRELINHA MANDALA 
90 1 CLIC CLAC O TRENZINHO MANDALA 
91 1 CLIC CLAC OS BOMBEIROS MANDALA 

92 1 
COM MEU DEDINHO - O SAPINHO VERDE E AS 

CORES DA NATUREZA 
MANDALA 

93 1 COM MEU DEDINHO - UM TUCANO DOIS 
TUCANOS! MANDALA 

94 1 COM O ONIBUS PELA CIDADE MANDALA 
95 1 CONTANDO COM OS ANIMAIS MANDALA 
96 1 DESCOBRINDO A FAZENDA MANDALA 
97 1 DESCOBRINDO A FLORESTA MANDALA 
98 1 DESCOBRINDO A SELVA MANDALA 
99 1 DESCOBRINDO O OCEANO MANDALA 

100 1 E ASSIM QUE SE JOGA BASQUETE MANDALA 
101 1 E ASSIM QUE SE JOGA FUTEBOL MANDALA 
102 1 E ASSIM QUE SE JOGA VOLEI MANDALA 

103 1 MEU PEQUENO LIVRO- UM PINTINHO 
DIFERENTE MANDALA 

104 1 O BICHINHO FAZ ASSIM MANDALA 
105 1 O NAVIO DOS PIRATAS MANDALA 
106 1 O QUE SERA - OS PINGOS MANDALA 
107 1 O SITIO DOS PINGOS MANDALA 
108 1 O TRATOR DO FAZENDEIRO MANDALA 
109 1 OLA DINOSSAUROS! MANDALA 
110 1 OS DORMINHOCOS DA FAZENDA MANDALA 
111 1 OS DORMINHOCOS DA FLORESTA MANDALA 
112 1 OS DORMINHOCOS DA SELVA MANDALA 
113 1 OS DORMINHOCOS DO OCEANO MANDALA 
114 1 PROCURANDO O PEQUENO CAVALO MARINHO MANDALA 
115 1 QUE SOM VOCE FAZ ? MANDALA 
116 1 SONHANDO E BRINCANDO COM OS PINGOS MANDALA 
117 1 TOC TOC QUE FABULA E ESSA ? MANDALA 
118 1 UM BEIJO NA MAMAE MANDALA 
119 1 UM BEIJO NO PAPAI MANDALA 
120 1 MEU IRMAOZINHO ME ATRAPALHA MELHORAMENTOS 
121 8 SERIE BEBE MALUQUINHO C/ 8 VOL MELHORAMENTOS 
122 12 SERIE BICHIM MELHORAMENTOS 
123 1 COM MUITO CARINHO ON LINE  
124 1 HORA DO LANCHINHO ON LINE  
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125 1 LIVRO DE HISTORIA - A AVENTURA DOS 
DINOSSAUROS ON LINE  

126 1 LIVRO DE HISTORIA - A FESTA DO COELHO ON LINE  

127 1 LIVRO DE HISTORIA - JUMBO ENCONTRA A 
MAMAE ON LINE  

128 1 LIVRO DE HISTORIA - O ANIVERSARIO DO 
COELHINHO BUNNY ON LINE  

129 1 LIVRO DO BEBE - ALFABETO ON LINE  

130 1 LIVRO DO BEBE - NUMEROS CORES E 
FORMAS ON LINE  

131 1 LIVRO DO BEBE - PRIMEIRAS PALAVRAS ON LINE  
132 1 MEUS PRIMEIROS CONHECIMENTOS - ANIMAIS ON LINE  

133 1 MEUS PRIMEIROS CONHECIMENTOS - FRUTAS 
E VEGETAIS ON LINE  

134 1 MEUS PRIMEIROS CONHECIMENTOS - 
NUMEROS ON LINE  

135 1 MEUS PRIMEIROS CONHECIMENTOS - 
VEICULOS ON LINE EDITORA 

136 1 VAMOS PRATICAR A GENTILEZA ON LINE  
137 1 A HISTORIA DE PEPPA SALAMANDRA 
138 1 BRINCANDO COM PEPPA - ATIVIDADES SALAMANDRA 
139 1 PEPPA E A FADA DOS DENTES SALAMANDRA 
140 1 BIBI BRINCA COM MENINOS SCIPIONE 
141 1 BIBI COME DE TUDO SCIPIONE 
142 1 BIBI COMPARTILHA SUAS COISAS SCIPIONE 
143 1 BIBI CORTA O CABELO SCIPIONE 
144 1 DENTRO DA CASA TEM SCIPIONE 
145 1 ADIVINHE QUEM NA FAZENDA TODOLIVRO 
146 1 ADIVINHE QUEM NO ZOOLOGICO TODOLIVRO 
147 1 AMIGUINHOS DE PANO ANIMAIZINHOS DO ZOO TODOLIVRO 
148 1 AMIGUINHOS DE PANO MAMAES E FILHOTES TODOLIVRO 

149 1 AMIGUINHOS DE PANO: ANIMAIZINHOS DA 
FAZENDA TODOLIVRO 

150 1 AMIGUINHOS DE PANO: ANIMAIZINHOS DO 
MAR TODOLIVRO 

151 1 ANIMAIZINHOS BIP BIP - COMO ME SINTO TODOLIVRO 
152 1 ANIMAIZINHOS BIP BIP - MEU DIA TODOLIVRO 
153 1 ANIMAIZINHOS BIP BIP - MEU MUNDO TODOLIVRO 
154 1 ANIMAIZINHOS BIP BIP - MINHA FAMILIA TODOLIVRO 
155 1 CAUDAS FOFINHAS NA SELVA TODOLIVRO 

156 1 DOCE ACONCHEGO ESPIADINHA NA 
FLORESTA TODOLIVRO 

157 1 NINO BRINCA DE ESCONDE ESCONDE TODOLIVRO 
158 1 O POLVO OLIN TODOLIVRO 
159 1 A GALINHA AFLITA TRIBOS 
160 1 A PATA TRIBOS 
161 1 BICHO FALANTE - A APOSTA DO MACACO TRIBOS 

162 1 BICHO FALANTE - A DIVISAO DAS 
JABUTICABAS TRIBOS 

163 1 BICHO FALANTE - BICHO ESCONDIDO TRIBOS 
164 1 BICHO FALANTE - FUTEBOL DE BICHOS TRIBOS 
165 1 BICHO FALANTE - GIRAFAFA GIRAFAFINHA TRIBOS 
166 1 BICHO FALANTE - PATA TI E PATA TA TRIBOS 
167 1 BICHO FALANTE - UMA CASA PARA DOIS TRIBOS 
168 1 CADE O RATO TRIBOS 
169 1 CORRE CUTIA - A JOANINHA TRIBOS 
170 1 CORRE CUTIA - A PREGUICA TRIBOS 
171 1 CORRE CUTIA - A SUCURI TRIBOS 
172 1 CORRE CUTIA - AS ARARAS TRIBOS 
173 1 CORRE CUTIA - O DOURADO TRIBOS 
174 1 CORRE CUTIA - O JABUTI TRIBOS 
175 1 CORRE CUTIA - O TUCANO TRIBOS 
176 10 GATO E RATO TRIBOS 
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177 1 O GATO VIU ... TRIBOS 
178 1 QUINTAL DOS PINGOS - LA DENTRO LA FORA TRIBOS 

179 1 QUINTAL DOS PINGOS - POUCO POUCO MUITO 
MUITO TRIBOS 

180 1 QUINTAL DOS PINGOS - QUE ALTO QUE BAIXO TRIBOS 

181 1 HORA DE SONHAR BOA NOITE URSINHO 
TRAVESSEIRO VALE DAS LETRAS 

182 1 HORA DE SONHAR BRILHA BRILHA 
ESTRELINHA VALE DAS LETRAS 

183 1 A BORBOLETA E AS CORES VIZU 
184 1 A CASINHA AZUL PARA LER E BRINCAR VIZU 
185 1 A FESTA NO CASTELO VIZU 
186 1 A OFICINA MECANICA VIZU 
187 1 A VISITA DE CACHINHOS DOURADOS VIZU 
188 1 ABC O ALFABETO COLORIDO VIZU 
189 1 ABELHA FOFINHA VIZU 

190 1 ABRA E VEJA A MAMAE URSA E OS 
AMIGUINHOS DA FLORESTA VIZU 

191 1 ABRA E VEJA O BURRINHO E A CANTORA NA 
FAZENDA VIZU 

192 1 
ABRA E VEJA O CAOZINHO QUER BRINCAR DE 

ESCONDE ESCONDE 
VIZU 

193 1 ABRA E VEJA O TIGRE E OS SONS DA 
BICHARADA VIZU 

194 1 AMAR E... VIZU 
195 1 ANIMAIS DA SAVANA VIZU 
196 1 ANIMAIS EM FAMILIA NO QUINTAL VIZU 
197 1 ANIMAIS EM FAMILIA NO ZOOLOGICO VIZU 

198 1 ANIMAIZINHOS CARINHOSOS A CASA DO 
COELHINHO VIZU 

199 1 ANIMAIZINHOS CARINHOSOS BRINCANDO 
COM A GATINHA VIZU 

200 1 ANIMAIZINHOS CARINHOSOS- CADE OS 
PATINHOS VIZU 

201 1 ANIMAIZINHOS CARINHOSOS O CASACO DA 
OVELHINHA VIZU 

202 1 ANIMAIZINHOS CARINHOSOS O SORRISO DO 
PORQUINHO VIZU 

203 1 ANIMAIZINHOS CARINHOSOS OS OVINHOS DA 
GALINHA VIZU 

204 1 ANIMAIZINHOS CARINHOSOS PASSEANDO 
COM O PONEI VIZU 

205 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS PEGA PEGA 

COM O CACHORRINHO 
VIZU 

206 1 APRENDENDO COM OS BICHINHOS AS CORES 
DO COELHO VIZU 

207 1 APRENDENDO COM OS BICHINHOS AS 
FORMAS DO GATINHO VIZU 

208 1 APRENDENDO COM OS BICHINHOS OS 
NUMEROS DO URSINHO VIZU 

209 1 AS CORES DO OCEANO VIZU 
210 1 BOA NOITE COM ABRACOS VIZU 
211 1 BOA NOITE, EU ADORO VOCE VIZU 

212 1 CADE O BICHINHO O HIPOPOTAMO E SEUS 
AMIGOS VIZU 

213 1 CADE OS BICHINHOS O COELHINHO E SEUS 
AMIGOS VIZU 

214 1 CADE OS BICHINHOS O ELEFANTINHO E SEUS 
AMIGOS VIZU 

215 1 CARRINHOS FOFINHOS - O MEU CAMINHAO DE 
BOMBEIROS VIZU 

216 1 CARRINHOS FOFINHOS O MEU TRENZINHO VIZU 



 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

 
Fls._________ 

 
_______  

217 1 CARRINHOS FOFINHOS- O MEU TRATORZINHO VIZU 
218 1 DE QUEM E? AMIGOS DA FAZENDA VIZU 
219 1 DE QUEM E? BEBES ANIMAIS VIZU 
220 1 DO QUE OS BICHOS GOSTAM VIZU 
221 1 DONA ARANHA VIZU 

222 1 ESPUMAS COLORIDAS - RODAS CORES A 
CAMINHO VIZU 

223 1 FAZENDO COCEGUINHAS NA ZEBRA VIZU 
224 1 FAZENDO COCEGUINHAS NO T REX VIZU 
225 1 FAZENDO COCEGUINHAS NO UNICORNIO VIZU 
226 1 FESTA DOS BICHINHOS EU SOU A ABELHINHA VIZU 
227 1 FESTA DOS BICHINHOS EU SOU A BORBOLETA VIZU 
228 1 FESTA DOS BICHINHOS EU SOU O GATINHO VIZU 
229 1 FESTA NO CELEIRO PARA LER E BRINCAR VIZU 
230 1 JOANINHA FOFINHA VIZU 
231 1 MAMAE E SEUS BEBES VIZU 
232 1 MAQUINAS EM ACAO VIZU 
233 1 ME DA UM ABRACO- DIZ O CAOZINHO VIZU 
234 1 ME DA UM ABRACO- DIZ O DRAGAOZINHO VIZU 
235 1 ME DA UM ABRACO- DIZ O PINGUINZINHO VIZU 
236 1 ME DA UM ABRACO- DIZ O UNICORNIO VIZU 
237 1 MEU BANHO COLORIDO COELHO VIZU 
238 1 MEU BANHO COLORIDO MACACO VIZU 
239 1 MEU BANHO COLORIDO SAPO VIZU 
240 1 MEU BANHO COLORIDO URSO VIZU 
241 1 MEU LIVRINHO ACONCHEGANTE - A ILHAMA VIZU 
242 1 MEU LIVRINHO ACONCHEGANTE - O COELHO VIZU 
243 1 MEU LIVRINHO ACONCHEGANTE - O URSO VIZU 
244 1 MEU LIVRINHO ACONCHEGANTE- A CORUJA VIZU 
245 1 MEU LIVRO DE FELTRO- A CASA DO RATINHO VIZU 

246 1 
MEU LIVRO DE FELTRO- O CAMALEAO E AS 

CORES DO ARCO-IRIS 
VIZU 

247 1 MEU PRIMEIRO AMIGUINHO MEU AMIGO 
ELEFANTE VIZU 

248 1 MEU PRIMEIRO AMIGUINHO MEU AMIGO 
SAPINHO VIZU 

249 1 MEU PRIMEIRO AMIGUINHO MEU PORCO 
ESPINHO VIZU 

250 1 MEU PRIMEIRO AMIGUINHO MINHA AMIGA 
CORUJA VIZU 

251 1 NO MUNDO DOS DINOSSAUROS VIZU 
252 1 O BONECO DE GEPETO VIZU 
253 1 O CASTELO MEDIEVAL PARA LER E BRINCAR VIZU 

254 1 O PALACIO DAS PRINCESAS PARA LER E 
BRINCAR VIZU 

255 1 O QUARTEL DOS BOMBEIROS PARA LER E 
BRINCAR VIZU 

256 1 O QUE E O QUE E COM A OVELHINHA VIZU 
257 1 O QUE E O QUE E COM O CACHORRINHO VIZU 
258 1 O QUE E O QUE E COM O HIPOPOTAMO VIZU 
259 1 O QUE E O QUE E COM O URSO PANDA VIZU 

260 1 OLHA PRA LA E PRA CA O POLEN DA 
ABELHINHA VIZU 

261 1 OLHA PRA LA E PRA CA: A CORUJINHA 
COMPANHEIRA VIZU 

262 1 OLHA PRA LA E PRA CA: O SAPINHO QUER 
BRINCAR! VIZU 

263 1 OLHE QUEM ESTA CONTANDO VIZU 
264 1 PEGA PEGA O CAO SALSICHA VIZU 
265 1 PEGA PEGA O COELHINHO VIZU 
266 1 QUEM SOU EU? AMIGOS MAGICOS VIZU 
267 1 QUEM SOU EU? NO FUNDO DO MAR VIZU 
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268 1 RESPIRE FUNDO E FIQUE BEM VIZU 
269 1 ROAR! UM LIVRO MUITO BARULHENTO VIZU 
270 1 SELVA UM AO CONTRARIO DO OUTRO VIZU 
271 1 TODOS A BORDO DA ARCA DE NOE VIZU 
272 1 TODOS A BORDO DO ONIBUS ESCOLAR VIZU 

273 1 TODOS A BORDO DO TRATOR DO SEU 
LOBATO VIZU 

274 1 TODOS A BORDO OS BOMBEIROS VIZU 
275 1 TOQUE E SINTA FOFINHOS COMO A NEVE VIZU 
276 1 TOQUE E SINTA FOFINHOS DA FLORESTA VIZU 
277 1 UM PASSEIO COM OS DINOSSAUROS VIZU 
278 1 UM PASSEIO COM OS FILHOTES VIZU 
279 1 UM PASSEIO NA FAZENDA VIZU 
280 1 UM PASSEIO NA SELVA VIZU 
281 1 UMA ESCOLA ANIMAL PARA LER E BRINCAR VIZU 
282 1 UMA LOJA ANIMAL PARA LER E BRINCAR VIZU 
283 1 VEJA! EU SOU UM DINOSSAURO VIZU 
284 1 VEJA! EU SOU UM GATINHO VIZU 
285 1 VEJA! EU SOU UM UNICORNIO VIZU 
286 1 VEJA! EU SOU UM URSO VIZU 
287 35 LIVROS DIVERSOS VIZU 

    
 
4.2. A cotação de preços deverá ser feita com no máximo de 02 (duas) casas decimais em seus valores 
unitários. 
4.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública virtual 
deste processo de pregão. 
4.4. O fornecimento do objeto licitado será efetivado conforme a necessidade da secretaria solicitante, 
mediante autorização de fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 
4.5. O fornecimento do objeto licitado em desacordo com a autorização de fornecimento e com a proposta 
da Licitante vencedora do certame não será aceito e, deverá ser substituído imediatamente e sem qualquer 
custo adicional. 
4.6. As despesas decorrentes da entrega incluindo transporte, fretes, carga e descarga, bem como 
encargos sociais e trabalhistas correrão por conta da licitante vencedora. 
4.7. O item deve ser entregue acompanhado da documentação fiscal, em duas vias, com especificação do 
bem, e ainda com o número da Autorização de Fornecimento correspondente e dados bancários (banco, nº 
de agência e conta para transferência). 
4.8. O produto deverá ser entregue sem quaisquer vícios que possam comprometer sua utilização, não 
sendo permitida a entrega com avarias, baques ou qualquer outra alteração na estrutura diversa do exigido 
por este termo. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
5.1. Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados em sua proposta e nos prazos 
previstos no procedimento licitatório; 
5.2. Encaminhar a Nota Fiscal no ato da entrega do objeto a fim de efetivação do pagamento devido; 
5.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5.4. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências 
do Município de Ouro / SC; 
5.5. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 
do Município de Ouro / SC. 
5.6. Informar o município qualquer alteração no número de telefone, fax, endereço e/ou e-mail para contato. 
5.7. Executar a entrega obedecendo todo o exigido no edital de licitação, sobretudo em seu termo de 
referência. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
6.1. Fornecer à empresa a ser contratada, bem como aos empregados responsáveis pela entrega do objeto, 
todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Edital; 
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6.3. Notificar por escrito, à empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada no 
recebimento do objeto; 
6.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO: 
7.1. O pedido será realizado pelo Município através da secretaria responsável por meio de Autorização de 
Fornecimento - AF, cuja emissão se dará conforme a necessidade, encaminhada através de correio 
eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor. 
7.2. O produto deverá ser entregue na Secretaria Municipal da Saúde, sita na Rua Governador Jorge 
Lacerda, Centro, Ouro / SC, CEP: 89.663-000, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:30 ás 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, sob pena de aplicação de multa e demais cominações legais. 
7.3. Caso as especificações do produto entregue não sejam compatíveis com as constantes no Edital, a 
CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para a troca dos mesmos e reparação das 
incorreções. Continuando a apresentar produtos que não estejam em conformidade, ou não realizar a troca 
no tempo referido, com as especificações previstas no Termo de Referência deste Edital, o fato será 
considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente aplicação das 
penalidades previstas em lei e neste edital. 
7.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do Edital, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do licitado, se a qualquer tempo se 
verificarem incorreções. 

 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, por crédito bancário, devendo a 
licitante vencedora constar na nota fiscal correspondente, número da autorização de fornecimento, o 
número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito. 
8.2. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 8.1 deste termo, os dias que se passarem entre 
a data da devolução e a da reapresentação. 
8.3. Se o objeto não for entregue conforme especificações estabelecidas na autorização de fornecimento, o 
pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

 

 

 

Ouro SC, 29 de Junho de 2023. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0047/2023  
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação 
a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento do objeto. 

 
Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: 
item, unidade, quantidade, descrição, preço unitário, bem como preço total (COM NO 
MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 

       
Item Descrição  Unid Qtdade Vlr Unit Vlr Total 

01 
Aquisição de acervos de 
literaturas, conforme Termo 
de Referência. 

Acervo 02   

 
 

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será 
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 
inicio e incluir-se- á o dia do vencimento. 

 
• O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e o aceite do 

objeto. 
 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências 
estipulada em Edital. 

 
 
 
  , em  _ de  _  de 2023. 
 
 

Atenciosamente,  
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 

Obs.: Tendo em vista que o pagamento ocorrerá exclusivamente por meio de 
transferência eletrônica, solicitamos os valiosos préstimos no sentido de informar em 
sua proposta comercial o número da conta corrente, agência e banco, 
preferencialmente, Banco do Brasil. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0047/2023  
 
 

ANEXO III 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E DOS ANEXOS REFERENTES AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº0047/2023 

 
 

EMPRESA  _________________________________________________    
 

CNPJ/MF  __________________________________________________    
 

CIDADE:  _ESTADO:  _   
 

E-MAIL  ____________________________________________________    
 

FONE: (  _)  ________________________________________________    
 
 

Obtivemos, nesta data, através do site www.ouro.sc.gov.br, ou 
www.bll.org.br cópia do instrumento convocatório da licitação supramencionada. 

 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de 
Licitação por meio dos endereços eletrônicos licitacao2@ouro.sc.gov.br ou 
licitacoes@ouro.sc.gov.br, ou ser entregue diretamente à Divisão de Licitações desta 
Prefeitura Municipal. 

 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Ouro-SC à 

responsabilidade de comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

 
 

Local:  ,  de  _ de 2023. 
 
 
 
 
 

 ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
                                                   E CARIMBO DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0047/2023  
 

ANEXO IV  

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
À 
PREFEITRUA MUNICPAL DE OURO/SC 
Comissão Municipal de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0047/2023                                  
NOME DA EMPRESA  _ 

 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma 
de direito,  a EMPRESA       _  , com sede  na Rua    , 
nº  , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob nº  , representada, neste ato, por 
seu sócio-gerente (ou gerente)  Senhor  (a) _    _, 
brasileiro (a), estado civil, profissão, residente e domiciliado (a) nesta cidade, nomeia e 
constitui seu representante, o Senhor (a)   , estado civil, profissão, portador 
(a) da cédula de identidade, RG nº _  e do CPF/MF, sob nº  _, a quem são conferidos 
poderes para representar a empresa outorgante no Pregão nº 0047/2023, instaurado pelo Município de 
Ouro/SC, em especial para firmar declarações, atas e contratos, formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
acima indicado. 

 
 

     (local e data) ___,  de  _  de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________  
Nome do Responsável Legal Outorgante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0047/2023  
 

ANEXO V 
 

DADOS ATUALIZADOS PARA CONTATO COM A EMPRESA 
 
 

Nota: Todos os dados para contato deverão ser pessoais da empresa, não podendo ser 
entregue dados de terceiros alheios a contratação, como por exemplo, o Escritório de 
Contabilidade da empresa. Devendo conter no mínimo os seguintes dados atualizados: 
Nome da empresa, CNPJ, Endereço Completo, e-mail, Telefone. 
Obs: Caso não sejam apresentados os dados atualizados da proponente, este órgão não 
será responsável do não recebimento de solicitação do objeto, envio de empenhos, 
notificações e afins. 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-mail: 

 
RESPONÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: 
CPF: 
RG: 
ORGÃO EMISSOR: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-mail: 

 
COMUNICAÇÃO FONE GERAL: 
E-mail PARA ENVIO DE EMPENHOS: 
FONE PARA CONFIRMAR EMPENHOS: 
E-mail PARA ENVIO DO CONTRATO/ATAS: 
OUTRO TELEFONE QUE CONSIDERAR NECESSÁRIO: 

 
Informamos que, com relação ao item ‘COMUNICAÇÃO” no caso de a empresa consagrar-se 
vencedora o comunicado para assinatura da CONTRATO/CONTRATO será encaminhado 
para o e-mail indicado e que a empresa se declara ciente que disporá de 05 (Cinco) dias para 
assinatura da mesma. Informamos, ainda, que havendo omissão por parte da empresa, no 
prazo estipulado, ensejará RENÚNCIA do direito contratar com a administração, gerando, por 
consequência, abertura de Processo Administrativo, com aplicação de sanções previstas na 
Lei 8.666/93. 
O EMPENHO E/OU NOTIFICAÇÕES, também serão enviados para os e-mails informados 
acima, não podendo a empresa alegar desconhecimento. 
Para não ocorrer dos e-mails enviados pela administração não chegarem a Caixa principal da 
empresa, solicitamos que adicione como fonte confiável os e-mails @ouro.sc.gov.br sendo os 
principais: licitacao2@ouro.sc.gov.br,  licitacoes@ouro.sc.gov.br, 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0047/2023  
 

ANEXO VI 
 

Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da 
proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo. 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO/SC 
Comissão Municipal de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0047/2023 
NOME DA EMPRESA    _   

 
 

O  signatário  da  presente, o senhor  _, representante legalmente 
constituído  da  proponente ______ , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime  legal de   _ (microempresa ou empresa de pequeno 
porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os 
benefícios da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sen do que: 

 
a) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I 

(ME) e II (EPP) do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 1 4 de dezembro de 2006; 
 

b) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

(local e data) _  ,  de _  _ de 2023. 
 
 

   _        

       (nome e assinatura do responsável legal) 
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